


1.2. O incremento no número de postos gerou um acréscimo de 10,40% no valor do contrato.

1.3. O CONTRATO ORIGINAL passará a dispor como anexo a(s) Planilha(s) de Custos e
Formação de Preços anexa(s) ao presente instrumento (SEI nº18870989).

1.4. Importante ressaltar que não há alteração do objeto do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento está amparado no artigo 58, caput, inciso I e § 2º e no art. 65,
caput, inciso I, alínea "b" e parágrafos 1º e 6º, da Lei nº 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor para 12 (vinte) meses estimado deste Contrato passa a ser de R$ 1.066.997,88
(Um milhão, sessenta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais, e oitenta e oito centavos).

3.2. O valor mensal estimado é de R$ 93.310,40 (noventa e três mil trezentos e dez reais e
quarenta centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A  despesa  decorrente  do  presente  Termo  Aditivo  correrá  à  conta  de  créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UGR 39252/393028; Programa de
Trabalho nº 26122003220000001; nas naturezas de despesa: 33903701 e 33903702.

4.2. A parcela de despesa ora relacionada, prevista para o exercício subsequente, será alocada
à  dotação  orçamentária  prevista  para  atendimento  dessa  finalidade,  a  ser  consignada  à
CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual.

4.3. Em termo  aditivo  ou  apostila,  indicar-se-ão  os  créditos  e  empenhos  que  cobrirão  a
despesa contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior, de
forma proporcional às parcelas do exercício correspondente.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

5.1. A  CONTRATADA  deverá  apresentar,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos,
contados da assinatura do presente Termo Aditivo, observadas as condições previstas no Edital, com
validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, garantia correspondente a 5% do
valor total estimado do Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido
lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Recarca
, Usuário Externo, em

01/10/2024, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elcio Guerino Filho, Superintendente Regional no

Estado do Paraná-Subs
tuto(a), em 01/10/2024, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Raul Capp Pallo"a, Coordenador de Administração e

Finanças, em 01/10/2024, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten6cidade deste documento pode ser conferida no site h7ps://sei.dnit.gov.br/sei/

controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o

código verificador 19109064 e o código CRC 3536F915.

Referência: Processo nº 50609.002976/2022-60 SEI nº 19109064

Av. Victor Ferreira do Amaral, 1500
CEP 82.800-000
Curitiba/PR |

Criado por cassio.luiz, versão 2 por cassio.luiz em 01/10/2024 11:30:02.
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